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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº02/2022 

 

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de sua Comissão Permanente de Licitações 

designada pela Portaria nº 12.160/2022, torna público para conhecimento dos interessados, que foi 

realizada correção de erro material no Edital da Concorrência Pública nº 02/2022, assim como se segue: 

No edital, na página 41 - Onde se lê: " O custo total da campanha deve incluir, criação, produção e 

veiculação, não ultrapassando o valor de R$: 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais). 

Leia-se: O custo total da campanha deve incluir, criação, produção e veiculação, não ultrapassando o valor 

de R$: 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 

Considerando que a alteração acima instrumentalizada constitui erro material, visto que já está quantificado 

no termo de referência os dois Termos de Compromissos e somente foi omitido o número dos dois termos 

na publicação. Portanto, não haverá alteração do cronograma do certame, pois a modificação não afetará 

a formulação de propostas, conforme artigo 21, parágrafo 4º, in fine da Lei nº 8.666/93, permanecendo 

inalterados os demais dispositivos constantes do instrumento convocatório. 

Penedo/AL,11 de julho de 2022. 

 

Sara Mendonça da F. Lisboa das Chagas 
Pres. da Comissão Permanente de Licitações 

Portaria nº 12.160/2022 
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